
ESTADO I)E SERGIPE
PREI'EITT]RA MUNICI PAI- DE RIACHUELO

coNTRATo Nd9?tzozz

coNTRATo DE AoutstçÃo DE cÊNERos
ALTMENTíctos DA AGR|cULTURA FAMILtAR PARA A
ALTMENTAÇÃo EScoLAR PNAE.

A PREFEIÍURA MUNICIPAL OE RIACHUELO pessoa luridicâ de Direito PÚblico, inscrita no CNPJ N'

1 3.128.897/0001-85 com sede à Praça Getúlio Vargas. no 72 Centro. Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,

represenlada neste aio pelc seu Prefeilo o sr. Peterson Dantâs Araúio, portedor do cPF N' 2ô6.438.71549 e do

nô Oe N" 30'1.233 SSPiSÉ. resiclenle e doi.nr.rltado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATÂNTE e por outro lado a Sí.Manoel RodÍiguês dos Santos, residente no Prqeto de Assentamento

Santa illaria SIN Bairro Zona Rural na cidade de Rrachuelolse, portadora do CPF n." 17073090510,D4P Fisica

s0W017073090510031221 1032 doravante denorninado (a) coNTRATADO(A), tundamentados nas disposiÉes da

Lei no 11

que consta na Cha

segueín

CLÁUSULA PRIMEIRA

E obieto desta contrataçàc a aquisiçao de gênercs alimenticios perecíveis ê hortifrutigranjeiros da AgricultuÍa

Familiar, destinados a merÊnda escolar. distÍibuidos aos elunos da rede municipal de ensino de Riachuelo paÍa o

exercicio de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acoÍdo com a Chamada PÚblica n0

oo1l2o22. o qual fica fazêndo parte integranle do pÍesente contÍato, independentemenle de anexaçâo ou

tran scrição.

CLÂUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se comFromete a fornecer os gêneros alintenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme dêscrito na Ciàusula 0uarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimênticios do COIITRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislaçâo do Programa Nacional de AlimentaÉo

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, ncs quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alintenticios da Agricultur; FamiliaÍ, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valoÍ total de R$ 16 826,48 (dezesseis mil

oitocentos e vinte e sets reais e quarenta e oito centavos).

a) O recebimentc das mercadorias dar-se-á medianle apresenteÉo do TeÍmo de Rêcebimento e das Notas Fiscais

de venda pelâ pessoa responsável pela altmentação no local de entrega, consoânte anexo deste contrato.

b)opÍeçodeaquisiÉoéopreçopagoaoÍorne:edordaagricultuÍâhmiliarenocálfilodopreçojádevemestar
incluidas-as despesas com frete, recursos huíranos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais. trabalnistas e previdenciàrios e quaisquer oÚtras despesas necessáÍias AO cumpÍimento das obrigaÉes

decoÍentes do Presente contrato.

e Resolução/CDIFNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o

mada Públicâ n" OO1I2O22, Íescllem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
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ITEM DESC RlÇÃo UND c RE CHE INF FUND. EJA IITE

+--_1+
Abóbora de
leite. de 1'
qualidade,

com prâzo

de vêlidade
de07a30
dias sob
refÍigeíação

KG
c 0 127 ,5 0 c 0 494,70

2

AlÍace
crespe de

1â

qualidadel -

com Íolhas

integras,

livres de
füngos;
transportad

as êm

SACOS

plásticos

transpaÍent

es de
primeiro

us0.

K.j c i c 0 50,3 4C9.44

8

BOLO
saborgs
variados
(chocolate,

0vos.

formigueiro)
. Assado ao

ponto e

embalados
com frlme
plástico.

Peso

apÍoximado

de 1kg

Rótulo com

data de

íabricaçao.

vaiidade

UN
0 0 c 15,64 672,52

D
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L sabores

variados
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puba,

macaxeira e

UN

D
0 0 0 0 7 40.46

Preço
U n iiário
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? Totaíeço

n.l

chamada
pública)

AEE otILoM. TOTAL

0 127,5 3,88
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leite).

Assado ao
ponto e

embalados
com filme
plástico.

Peso

apÍoximado
de 1kg.

Rótulo com

data de

fabricaÇão

validade.

.T_-'r'-'.._T------

10

Cêboia
bÍanca
media de 1'
qualidade

com prazo

de validade

de ate 3

meses sob

refrigeraÇào

de7a30
dias em

lemperatura
ambiente.

KG 0 258 0 c 0 0 258 4,42 1.140.36

11

Cenoura
média
qualidade

com prazo

de validade

de 3 meses

s0b
rekigeração
de7a30
dias em

temperetura
ânrbiente.

0 0 0 ü 0 938 4.070,92

16

Feijào
carioca:
extra,

classe
cores, tioo

1,

constituído
de gi'ãos

inteircs,

isento de

su.lidades,

parasitas,

materiais

tenosos e

detritos
animais ou

KG 42e 0 0 7 ,10 7.909,40

4,34

11140

I

-- 
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vegetais,

acondicion
ado em
embalage
m primária

sac0
plástico

atôxico

transparent
e (emb.

1kg), com

Íespectiva
inÍonnação

nutncional,

data de

Íabricaçàol
varidade/lot

embalage
m

secundána
plástico

resistente

Macaxeira
embalada
á vácuo,

Embalage

m: Sacos
plásticos

lacrados e
rotulados

de acordo

com a

atual

legislação

brasileira
paÍa
pmdutos

congelado

_i-_1

19 0 I 0 í.388,68

Valor Total do Cciltíaio Gezesseis mil oitocentos e vinle e seis reais e arenta e oito centavos

CLÁUSULA QUINTA

As despesas decoÍentes do presente contrato coÍreíão a conta das ntes 0 entárias

UNIDADE ORÇAMÊNTARIA 2114 - SECRET-ARiA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 . PROGRAM}. NACIONAL DE AL!ME

FiJNDA}IENTAL

CLASSIFICAÇAO ECCNOITIICA 3390.30.00.00 - |úATERtA'- DÊ coNSUMO

4,660 ?98

ESCOLAR.ENSINO

-+!
ES'IAD0 DE SERGIPE

PREFEITTJRA \{TJNICIPAL DE RIACHUELO

i_

t
RS16.826,48
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FONTE DE

RECURSO

--l iiiooooco

i 15520000

ENTARIA 2114 - SECRÉTARIA IIUNICIPAL DA EDU SEt/ED

pno.teronruoabe l zozs - AL[,,lEr,trAçÃ O ESCOLAR.EJA

CLASSIFICAC O ECONOMICA 90,30.OO.OO. IIATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RÊCURSO

15000000

1ó520001

UNIDADE ORÇAMENT ARI^n114 - SECRETARIÀ MUNICIPAT DAEDU SE[1ED

PROJETO/ATIVIDADE zoz+ - rurir,lrnrnÇÀ0 ESCoLAR-cREcHE

CLASSIFIC ECONOiliiCA 3390 30 OO OO.I,4AÍERIAL DE CONSUMO

FONTE DE
1500000c

RECURSO I rsszoooo

UNIDADE ORÇAMENÍ 2114 - SECRETARiA I,IUNiCIPAL DA EDU O.SEI!1ED

PROJETO/ATIViDADE 2075 - ALTMENTAÇ C ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

CLASSIF!C ECONOMICA 3390 3O,OO OO - IúAÍERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

50

55

000

2C0

c0

00

UNIOADE ORçANlÉNT A 2114 - SECRETARIA IMUNICIPAL DA EDU I!1ED

PROJETO/ATIVIDADÊ 2C76 . ALIMENTAC O ESCOLAR.QUILOMBOLA

CLASSIFIC ECONOÀ,IICA 3390,30 OO.OO. MêJERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

50 00

15520000

UNIDADE ORÇAMENrÂín I 2114 - SECRETARJA IúUNiCIPAL DAEDUCA SEMED

PROJETOIATIVIOADE lzozz-at- I[IENTAC O ESCOLÂR.PR ESCOLA

CLASSIFICAÇ 3390.30 OC OO, N4ATERIAL DE CONSUIVTO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

CLÁUSULA §EXTA

l

I

.l

-----.]
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O CONTRATANTE, âDos |eceber os dccumentcs descritcs nâ Cláusula Quarta, alinea'a', e após a tramitação do
processo para inskuçáo e liquidação, efetuara o seu pagarnento no valor correspondente às enkegâs do mês
anterioÍ.

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATAoO, está

sujeito â pagamentc de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

C COI'ITRATANTE se corir.i ctÉ er Eleiiar p..ir p ôz: e:iabelecido no §7ô do artigo 57 da Resoluçâo do FNDE
que dispõe sobre o PNAE âs copias das Ncias Fiscais de Compra, os TeÍmos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas prestaçôes de contas, benr como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escoiar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidadê do CONTRATADO o ressârcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decoÍrentês de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redulndo esta

responsabilidade à fiscalizaçà0.

CúUSULA DÉCtMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modiÍicar unilaterálmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse pÚblico, respêitando os

diÍeitos do CONTRATAD0:

b) rescindir unilateralmente o contÍato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execuçâo do conÍ3to,

d) aplicar sançoes motivadas peia inexecução total .'u pe'cial do ajuste,

Sempre que o CONTRATANÍE alterar ou rescindir o confato sem restar caracteÍizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitaÍ o equilibrio e@nômico-Íinanceiro garantindo-lhe o aumento da remuneraçâo respectiva ou a

indenização por despesas 1á reattzadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo podeíá ser descontiada dos pagamentos êvêntualmenle

devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso cobrada judicialmenle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente contrato Ílcará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, da Enudade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras enüdades designada§ pelo

contratante ou pela iegislaçáo.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada públicá no00112022, pela Lei n" 8.666/1993 s pela Lei no

em todos os seus termos

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTÀ
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Este ContÍato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguaÍdadas as suas

condiçôes essenciais.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA

As comunicaçoes com origem neste contrato deverão ser Íormais e expres§as, por meio de caÍta, que somente teÍá

validade se enviada mediante íegistro dê recebimento ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Conkato, desdê que cbservada à ícrnalizaçào prelirnrnar à sua efêtivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, inoependentemente de notificação ou interpelação judicial

ou extíajudicial, nos seguinles câsos:

a) por amrdo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiço"s;

c) por quaisquer dos motivcs previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinalura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

âpresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembÍo de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Contarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se oÍiginar deste contrato.

E. poÍ estarem âssim. lustcs e contratados, assinam o presente instrumento em três vias dê igual teor e forma, nã

piesença de duas testemunhas

RIACHUELO, 01 de aúil de2022
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